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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº. 0135/2023-GS/SEMAD, DE 11 DE JANEIRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011, Processo nº. SME-20221083622,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora ANA KAROLINA TAVARES DINIZ, 
matrícula nº. 44.446-4, GNS, Padrão A, Nível IV, lotada na Secretaria Municipal de Educação 
- SME, referente ao exercício 2020/2021 no período de 10/10/2022 a 08/11/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos 
a 10 de outubro de 2022.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

 
PORTARIA Nº. 128/2023-GS/SEMAD, DE 11 DE JANEIRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SME-20221236097,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora GEISA SOARES CONSTANTINO, matrícula 
nº. 09.517-6, GASG, Padrão B, Nível VII, lotada na Secretaria Municipal de Educação - SME, 
referente ao exercício 2019/2020, no período de 01/08/2022 a 30/08/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos 
a 01 de agosto de 2022.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 125/2023-GS/SEMAD, DE 10 DE JANEIRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SME-20221206759,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora CRISTINA LUCIA DA SILVA QUEIROZ, 
matrícula nº. 08.085-3, GASG, Padrão B, Nível VII, lotada na Secretaria Municipal de Educação 
- SME, referente ao exercício 2021/2022, no período de 03/10/2022 a 01/11/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos 
a 03 de outubro de 2022.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 0098/2023-GS/SEMAD, DE 05 DE JANEIRO DE 2023.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, 
de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 26 de janeiro de 2011, e Lei 
complementar n°. 119 de 03 de dezembro de 2010, Processo n°. SME-20211056516, Ofício nº 
2503/2022 - PGM-GABINETE-SIIG/PGM-JR e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 5º Juizado 
da Fazenda Pública da Comarca de Natal, através do Processo nº. 0807249-03.2022.8.20.5001, 
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço ao servidor 
relacionado, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS
Secretaria Municipal de Saúde - SMS 08.107-8 JORGE JESSÉ GONÇALVES 35%

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº. 91/2023-GS/SEMAD, DE 05 DE JANEIRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMDES-20230006800,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor CARLOS ALBERTO PEREIRA DE FARIAS, matrícula 
nº. 13.798-7, Guarda Municipal, NM-XIV, lotado na Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa 
Social - SEMDES, referente ao exercício 2022/2023, no período de 01/02/2023 a 02/03/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 01 de fevereiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 74/2023-GS/SEMAD, DE 05 DE JANEIRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMURB-20230006273,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora NANCY DE PADUA DANTAS, matrícula nº. 
00.024-8, Engenheira, D-6, lotada na Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo 
- SEMURB, referente ao exercício 2021/2022, no período de 02/01/2023 a 31/01/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos 
a 02 de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 73/2023-GS/SEMAD, DE 05 DE JANEIRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMURB-20230004955,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor CARLOS EDUARDO PEREIRA DA HORA, matrícula 
nº. 00.405-7, GNS, Padrão B, Nível VII, lotado na Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo 
- SEMURB, referente ao exercício 2022/2023, no período de 09/01/2023 a 07/02/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 09 de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 72/2023-GS/SEMAD, DE 05 DE JANEIRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMURB-20230006192,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor FRANCISCO CANINDE DE LIRA, matrícula nº. 
04.387-7, GNM, Padrão B, Nível VII, lotado na Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo 
- SEMURB, referente ao exercício 2022/2023, no período de 18/01/2023 a 17/02/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 18 de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 71/2023-GS/SEMAD, DE 05 DE JANEIRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMURB-20230006079,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor LEONARDO MEDEIROS CAVALCANTE, matrícula 
nº. 00.102-3, Engenheiro, D-6, lotado na Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo - 
SEMURB, referente ao exercício 2022/2023, no período de 02/01/2023 a 31/01/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos 
a 02 de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 70/2023-GS/SEMAD, DE 05 DE JANEIRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMURB-20230006133,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor EDMILSON SANTOS DE FREITAS, matrícula nº. 
00.011-6, GNM, Padrão B, Nível VII, lotado na Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo 
- SEMURB, referente ao exercício 2022/2023, no período de 22/12/2022 a 20/01/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos 
a 22 de dezembro de 2022.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 63/2023-GS/SEMAD, DE 04 DE JANEIRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
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de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMAD-20230003177,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor PAULO ALVES DA SILVA, matrícula 
nº. 04.969-7, GNM, Padrão B, Nível VII, lotado na Secretaria Municipal de Administração 
- SEMAD, referente ao exercício 2022/2023, no período de 05/01/2023 a 03/02/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 05 
de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 59/2023-GS/SEMAD, DE 04 DE JANEIRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. PGM-20230002456,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor HENRIQUE EDUARDO FREITAS DE 
OLIVEIRA, matrícula nº. 08.151-5, GNM, Padrão B, Nível VII, lotado na Procuradoria Geral do 
Município - PGM, referente ao exercício 2022/2023, no período de 20/01/2023 a 18/02/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 20 de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 03/2023-GS/SEMAD, DE 02 DE JANEIRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. STTU-20221744386,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor ANTONIO DE PAULA MONTEIRO, matrícula 
nº. 00.415-4, GNS, Padrão A, Nível VII, lotado na Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana - 
STTU, referente ao exercício 2021/2022, no período de 02/01/2023 a 31/01/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 02 de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4687/2022-GS/SEMAD, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2022. 
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo SEMURB-20221701687,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo - SEMURB, conforme quadro abaixo: 

Nome Matrícula Exercício Período
MARIZA REJANE ALVARES 35.497-0 2022/2023 02/01/2023 a 01/02/2023
LIENE MARIA DE MEDEIROS 34.549-1 2022/2023 02/01/2023 a 01/02/2023
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2023. 
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

 
PORTARIA Nº. 4686/2022-GS/SEMAD, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2022. 
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo SMS-20221356513,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na 
Secretaria Municipal de Saúde - SMS, conforme quadro abaixo: 

Nome Matrícula Exercício Período
CACILDA CARLA CARVALHO DE ASSIS 34.592-0 2020/2021 01/12/2022 a 30/12/2022
DEYZIANE FERNANDES DA SILVA 72.708-4 2021/2022 01/12/2022 a 30/12/2022
FRANCISCO ELIAS PEREIRA 13.674-3 2020/2021 01/12/2022 a 30/12/2022
ISABELLY CRISTINA OLIVEIRA MONTEIRO 72.901-1 2021/2022 01/12/2022 a 30/12/2022
JOSE DE ANCHIETA ALVES BEZERRA 60.272-8 2021/2022 01/12/2022 a 30/12/2022
JOSÉ SERGIO RODRIGUES 07.963-4 2021/2022 01/12/2022 a 30/12/2022
JULIANA BARBOSA SIQUEIRA 72.761-9 2021/2022 01/12/2022 a 30/12/2022
MARIA DE FÁTIMA DE ALMEIDA MEDEIROS GOMES 35.562-3 2021/2022 01/12/2022 a 30/12/2022
MARILIA STEFANI SOUZA DE MENEZES 72.966-0 2021/2022 01/12/2022 a 30/12/2022
MARTHA KELLY RODRIGUES ALVES 73.239-5 2021/2022 01/12/2022 a 30/12/2022

REGINALDO LOPES DE SANTANA 34.506-7 2020/2021 01/12/2022 a 30/12/2022
RILANI NASCIMENTO DE LIMA 72.767-4 2020/2021 01/12/2022 a 30/12/2022
ROZALBA CAETANO DO NASCIMENTO 35.130-0 2020/2021 01/12/2022 a 30/12/2022
SÉRGIO RICARDO DE ALMEIDA DANTAS 60.175-6 2020/2021 01/12/2022 a 30/12/2022

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos 
a 01 de dezembro de 2022. 
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

 
PORTARIA Nº. 4685/2022-GS/SEMAD, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMDES-20221725284,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor ADAILTON GONÇALVES DA SILVA, 
matrícula nº. 12.224-6, Guarda Municipal, NM-XV, lotado na Secretaria Municipal de 
Segurança Pública e Defesa Social - SEMDES, referente ao exercício 2019/2020, no período 
de 10/02/0223 a 11/03/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 10 
de fevereiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4683/2022-GS/SEMAD, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2022. 
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo SEMSUR-20221714134,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na 
Secretaria Municipal de Serviços Urbanos - SEMSUR, conforme quadro abaixo: 

Nome Matrícula Exercício Período
ABELINILDO NUNES BANDEIRA 05.693-6 2020/2021 02/01/2023 a 31/02/2023
ALBERTO VILLAR DE MELLO 08.303-8 2018/2019 10/01/2023 a 08/02/2023
JOVANILSON DE SOUZA BRAGA 44.617-3 2020/2021 16/01/2023 a 14/02/2023
LUIZ ANTÔNIO DE OLIVEIRA 07.780-1 2020/2021 02/01/2023 a 31/02/2023
MELQUISEDEC LUCAS DANTAS 61.002-0 2019/2020 16/01/2023 a 14/02/2023

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 02 de janeiro de 2023. 
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

 
PORTARIA Nº. 4680/2022-GS/SEMAD, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221701334,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora MARLENE ALVES DANTAS, matrícula 
nº. 72.532-9, Cuidadora, GNM, Padrão A, Nível I, lotada na Secretaria Municipal de Trabalho 
e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2020/2021, nos períodos de 
01/02/2023 a 15/02/2023 e de 05/06/2023 e 19/06/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de fevereiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4673/2022-GS/SEMAD, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2022.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, 
de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 26 de janeiro de 2011, e 
Lei complementar n°. 119 de 03 de dezembro de 2010, Processo STTU-20220813159, Ofício nº. 
6539/2022-PGM-GABINETE-SIIG/PGM-RO, e de acordo com Sentença Judicial proferida pela 1ª Vara 
da Fazenda Pública da Comarca de Natal, através do Processo nº. 0819895-53.2022.8.20.5001,
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço ao servidor 
relacionado, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS
Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana - STTU 16.092-0 JOSÉ CARLOS GOMES 35%

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº. 4670/2022-GS/SEMAD, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMUT-20221713294,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor MARCONDES CARLOS GODEIRO, 
matrícula nº. 09.126-0, GNM, Padrão A, Nível VII, lotado na Secretaria Municipal de 
Tributação - SEMUT, referente ao exercício 2022/2023, no período de 23/01/2023 a 
06/02/2023 e 23/02/2023 a 09/03/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 23 de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4669/2022-GS/SEMAD, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221699747,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora SARA KARINE DE MELO OLIVEIRA, 
matrícula nº. 73.234-6, Assistente Social, Classe I, Padrão A, lotada na Secretaria Municipal 
de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2021/2022, no período 
de 23/01/2023 a 11/02/2023 e 01/03/2023 a 10/03/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 23 de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4668/2022-GS/SEMAD, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SME-20221591946,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora ANA LÚCIA SOARES DA COSTA, matrícula 
nº. 04.883-6, GNM, Padrão B, Nível VII, lotada na Secretaria Municipal de Educação - SME, 
referente ao exercício 2019/2020, no período de 03/10/2022 a 01/11/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos 
a 03 de outubro de 2022.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4667/2022-GS/SEMAD, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011, Processo nº. SETUR-20221706581,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor FERNANDO DE FRANÇA RIBEIRO, 
matrícula nº. 09.626-1, GASG, Padrão A, Nível VII, lotado na Secretaria Municipal de turismo 
- SETUR, referente ao exercício 2020/2021, no período de 09/01/2023 a 07/02/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 09 de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4665/2022-GS/SEMAD, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221701261,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora IRACEMA SARMENTO VIEIRA XAVIER, matrícula 
nº. 42.857-4, GNM, Padrão B, Nível III, lotada na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência 
Social - SEMTAS, referente ao exercício 2021/2022, no período de 01/02/2023 a 02/03/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 01 de fevereiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4663/2022-GS/SEMAD, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMURB-20221713405,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora CAROLINA MARIA CARDOSO AIRES LISBOA, 
matrícula nº. 45.795-7, GNS, Padrão B, Nível III, lotada na Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 
Urbanismo - SEMURB, referente ao exercício 2022/2023, no período de 02/01/2023 a 31/01/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 02 de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4662/2022-GS/SEMAD, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221701024,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor JOSIEL MARINHO DE SOUZA, matrícula nº. 
08.877-3, GASG, Padrão A, Nível VII, lotado na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência 
Social - SEMTAS, referente ao exercício 2021/2022, no período de 01/02/2023 a 02/03/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 01 de fevereiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4651/2022-GS/SEMAD, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221699453,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor JACKSON SIMEÃO DA SILVA, matrícula nº. 
42.858-2, GNM, Padrão B, Nível III, lotado na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência 
Social - SEMTAS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 24/01/2023 a 22/02/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 24 
de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4650/2022-GS/SEMAD, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221671010,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora ANA PATRICIA GOMES DE CARVALHO 
LESSA, matrícula nº. 72.309-7, Assistente Social, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria 
Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2021/2022, nos 
períodos de 30/01/2023 a 13/02/2023 e de 26/06/2023 a 10/07/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 30 
de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4647/2022-GS/SEMAD, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2022. 
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo SEMDES-20221679479,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na 
Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa Social - SEMDES, conforme quadro abaixo: 

Nome Matrícula Exercício Período
JACILANE BARRETO DE OLIVEIRA 13.814-2 2020/2021 12/01/2023 a 10/02/2023
IRAMI RODRIGUES DA SILVA 12.316-1 2015/2016 12/01/2023 a 10/02/2023
THIAGO AIRES LAURENTINO 47.165-8 2020/2021 12/01/2023 a 10/02/2023
MARCELO DE SOUZA CAVALCANTE 12.401-0 2020/2021 12/01/2023 a 10/02/2023
CATARINE DE MOURA SÁ 46.233-3 2018/2019 12/01/2023 a 10/02/2023
HÉLIO NÉDICE BEZERRA 12.304-1 2021/2022 12/01/2023 a 10/02/2023
ADRIANO PEREIRA DE SOUZA 46.212-8 2018/2019 12/01/2023 a 10/02/2023
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ERIVANILDO MORAIS DE ARAUJO 11.261-5 2020/2021 12/01/2023 a 10/02/2023
JOÃO MARIA NAPOLEÃO DE MEDEIROS 11.286-1 2016/2017 12/01/2023 a 10/02/2023

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 12 de janeiro de 2023. 
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 4646/2022-GS/SEMAD, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMDES-20221685118,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora ELEIKA LIMA DE OLIVEIRA, matrícula nº. 
12.250-5, Guarda Municipal, NM-XV, lotada na Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa 
Social - SEMDES, referente ao exercício 2018/2019, no período de 12/01/2023 a 10/02/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 12 de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4645/2022-GS/SEMAD, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221670978,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora ALINE VANESSA SILVA DE ARAUJO 
FREITAS, matrícula nº. 72.368-9, Assistente Administrativo, Padrão A, Nível I, lotado na 
Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 
2021/2022, no período de 19/01/2023 a 17/02/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 19 de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4642/2022-GS/SEMAD, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMURB-20221701954,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor JUSCELINO FISCHER ALVARES 
FERNANDES, matrícula nº. 35.603-4, Agente Comunitário de Saúde, Classe I, Padrão A, 
lotado na Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo - SEMURB, referente ao 
exercício 2022/2023, no período de 02/01/2023 a 31/01/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 02 de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4641/2022-GS/SEMAD, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2022. 
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo SMG-20221686734,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na 
Secretaria Municipal de Governo - SMG, conforme quadro abaixo: 

Nome Matrícula Exercício Período
ADRIANA AGOSTINHO DO NASCIMENTO 46.419-8 2021/2022 02/01/2023 a 31/01/2023

DIOGO BARBOSA DE ALMEIDA 44.649-1 2020/2021
30/01/2023 a 13/02/2023 e 
15/12/2023 a 29/12/2023

KÊNIA MARIA CRISÓSTOMO 08.014-4 2020/2021 02/01/2023 a 31/01/2023
MARCILIO DE ASSIS SILVA 46.420-1 2020/2021 02/01/2023 a 31/01/2023

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 02 de janeiro de 2023. 
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 4638/2022-GS/SEMAD, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2022. 
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo SEMPLA-20221718377,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na 
Secretaria Municipal de Planejamento - SEMPLA, conforme quadro abaixo: 

Nome Matrícula Exercício Período
JOSÉ IVAN PINHEIRO 04.440-7 2022/2023 02/01/2023 a 31/01/2023
MARCONI SOARES DE MACÊDO CALDAS 04.550-1 2022/2023 02/01/2023 a 31/01/2023
MARIA DAS GRAÇAS FERREIRA DE MACÊDO 08.630-4 2018/2019 02/01/2023 a 31/01/2023
MILIZIA BRANDAO MEZA UCELLA 16.930-7 2022/2023 09/01/2023 a 07/02/2023
RAFAEL MELO VERAS 65.331-4 2021/2022 02/01/2023 a 31/01/2023
RODRIGO FAZOLO MARTINI 44.630-1 2022/2023 02/01/2023 a 31/01/2023
VÂNIA MARIA LOPES ARAÚJO 08.625-5 2022/2023 02/01/2023 a 31/01/2023

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 02 de janeiro de 2023. 
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

 
PORTARIA Nº. 4637/2022-GS/SEMAD, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221577188,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora BARBARA E SILVA PEIXOTO, matrícula 
nº. 72.315-6, Assistente Administrativo, Padrão A, Nível I, lotada na Secretaria Municipal de 
Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2021/2022, no período de 
09/01/2023 a 27/01/2023 e 29/05/2023 a 08/06/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 09 de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4636/2022-GS/SEMAD, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221670927,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor FRANCISCO DAS CHAGAS CARVALHO 
JUNIOR, matrícula nº. 72.588-8, Assistente Administrativo, Padrão A, Nível I, lotado na 
Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 
2021/2022, no período de 18/01/2023 a 16/02/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 18 de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4634/2022-GS/SEMAD, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221613796,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora ROSEANE RUFINO DE ARAUJO, 
matrícula nº. 72.366-2, Assistente Social, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de 
Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2021/2022, nos períodos de 
02/01/2023 a 16/01/2023 e de 03/07/2023 a 17/07/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4632/2022-GS/SEMAD, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221591806,
RESOLVE:
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Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora SAMARA FREIRE BARBOSA, matrícula 
nº. 72.390-1, Psicóloga, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de Trabalho 
e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2020/2021, nos períodos de 
09/01/2023 a 23/01/2023 e de 08/05/2023 a 22/05/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 09 
de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4631/2022-GS/SEMAD, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2022. 
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo SEMDES-20221653402,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na 
Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa Social - SEMDES, conforme quadro abaixo: 

Nome Matrícula Exercício Período
MARIA SELMA DE MEDEIROS CALHEIROS 12.383-8 2018/2019 12/01/2023 A 10/02/2023
IARA INACIO TEIXEIRA 12.309-9 2019/2020 12/01/2023 A 10/02/2023
MARCONI LUIS DE SOUZA LUCAS 13.832-1 2020/2021 12/01/2023 A 10/02/2023
ANTONIO GOMES CASTRO FILHO 11.590-8 2019/2020 12/01/2023 A 10/02/2023
JOSÉ DA CUNHA NETO 11.287-9 2021/2022 12/01/2023 A 10/02/2023
MARIA DA GUIA MEDEIROS SANTOS LOPES 12.389-7 2019/2020 12/01/2023 A 10/02/2023
LONY LACERDA CAVALCANTI 46.856-8 2019/2020 12/01/2023 A 10/02/2023
PAULO EDUARDO DA SILVA 31.920-1 2019/2020 12/01/2023 A 10/02/2023
MARCOS WELLINGTON BARROS 19.169-8 2017/2018 12/01/2023 A 10/02/2023
JOAO EVANGELISTA DE SALES JUNIOR 12.350-1 2019/2020 12/01/2023 A 10/02/2023
FABIO MARCELINO DA SILVA 30.895-1 2020/2021 12/01/2023 A 10/02/2023
WANJA MARIA CORREIA NOGUEIRA 12.463-0 2020/2021 12/01/2023 A 10/02/2023

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 12 
de janeiro de 2023. 
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 4630/2022-GS/SEMAD, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221601410,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora MARIA DAS NEVES CALIXTRO, matrícula nº. 44.381-
6, Educadora Social, Padrão B, Nível III, lotada na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social 
- SEMTAS, referente ao exercício 2021/2022, no período de 16/01/2023 a 14/02/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 16 
de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4629/2022-GS/SEMAD, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2022. 
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo STTU-20221724610,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na 
Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana - STTU, conforme quadro abaixo: 

Nome Matrícula Exercício Período
ADRIANA GOMES DA SILVA 43.071-4 2021/2022 09/01/2023 a 07/02/2023
AGRICIO BELCHIOR BANDEIRA NETO 43.127-3 2021/2022 09/01/2023 a 07/02/2023
ALDRIN MAGNO DANTAS SIQUEIRA 43.080-3 2020/2021 09/01/2023 a 07/02/2023
ALEXANDRA BARROS DE NASCIMENTO 49.953-6 2019/2020 09/01/2023 a 07/02/2023
ALISSON EMANOEL DE O. FAFUNDES 49.995-1 2021/2022 09/01/2023 a 07/02/2023
ANDERSON RODRIGO DO NASCIMENTO 63.802-1 2021/2022 09/01/2023 a 07/02/2023
ANDRÉIA CASTRO GALVÃO 62.097-1 2019/2020 09/01/2023 a 07/02/2023
ANDREZA CABRAL CÂMARA 61.710-5 2020/2021 09/01/2023 a 07/02/2023
ANTÔNIO CLEMENTINO DA ROCHA 13.632-8 2021/2022 09/01/2023 a 07/02/2023
ANTôNIO SERGIO C. ALMEIDA 08.786-6 2021/2022 09/01/2023 a 07/02/2023
CASTRICIANO BRAS DOS SANTOS 13.593-3 2021/2022 09/01/2023 a 07/02/2023
CLEIDE MARIA DOS SANTOS SILVA 13.614-0 2021/2022 09/01/2023 a 07/02/2023
DANILO CLAUDIO LIRA DOS SANTOS 72.245-7 2021/2022 09/01/2023 a 07/02/2023
FRANCISCO DE ASSIS DE MELO 09.415-3 2021/2022 09/01/2023 a 07/02/2023
FRANCISCO GILSON L. DA SILVA 13.679-4 2021/2022 09/01/2023 a 07/02/2023
GENALDO AZEVEDO DA TRINDADE 43.086-2 2019/2020 09/01/2023 a 07/02/2023

HAILSON CABRAL DO NASCIMENTO 00.375-1 2020/2021 09/01/2023 a 07/02/2023
HARLEY CAMPOS MARQUES 65.420-5 2021/2022 09/01/2023 a 07/02/2023
JOÃO MARIA ALMEIDA DE MOURA 43.070-6 2021/2022 09/01/2023 a 07/02/2023
JONAS CRISTINO DA SILVA 14.931-4 2021/2022 09/01/2023 a 07/02/2023
JORGE LUIZ BARROS NASCIMENTO 62.431-4 2021/2022 09/01/2023 a 07/02/2023
JOSENILSON TEIXEIRA DE SOUZA 00.386-7 2020/2021 09/01/2023 a 07/02/2023
LEONARDO BATISTA DE S SILVA 64.542-7 2021/2022 09/01/2023 a 07/02/2023
MANOEL NOBREGA DE OLIVEIRA 13.758-8 2021/2022 09/01/2023 a 07/02/2023
MARCELO ZAERDOSN L MEDEIROS 62.184-6 2021/2022 09/01/2023 a 07/02/2023
MÁRCIO JOSÉ DA COSTA 68.159-8 2020/2021 09/01/2023 a 07/02/2023
MARIA DE LOURDES DA SILVA FILHA 43.200-8 2021/2022 09/01/2023 a 07/02/2023
MAEYANE CRISTINA LOPES PEREIRA 43.112-5 2019/2020 09/01/2023 a 07/02/2023
OTTO LEITE NETO 61.704-1 2021/2022 09/01/2023 a 07/02/2023
SANDRA DA SILVA BEZERRIL BACELAR 61.712-1 2021/2022 09/01/2023 a 07/02/2023

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 09 de janeiro de 2023. 
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 4626/2022-GS/SEMAD, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. STTU-20221662649,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor DJALMA FRANCELINO DE MOURA, matrícula 
nº. 00.867-2, GASG, Padrão A, Nível VII, lotado na Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana - 
STTU, referente ao exercício 2021/2022, no período de 09/01/2023 a 08/02/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 09 de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4625/2022-GS/SEMAD, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMURB-20221713189,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora VALÉRIA DULCE DE ALMEIDA 
CAVALCANTI, matrícula nº. 00.499-5, GNS, Padrão A, Nível III, lotada na Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente e Urbanismo - SEMURB, referente ao exercício 2021/2022, no período 
de 02/01/2023 a 31/01/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 02 de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4624/2022-GS/SEMAD, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221612838,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor JOÃO CÂNDIDO DOS SANTOS FILHO, 
matrícula nº. 43.002-1, Assistente Social, Classe I, Padrão C, lotado na Secretaria Municipal 
de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2021/2022, no período 
de 02/01/2023 a 31/01/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 02 de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4623/2022-GS/SEMAD, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221683727,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora JOELMA GOMES AGUIAR DA SILVA, 
matrícula nº. 42.842-6, Psicologa, Classe I, Padrão C, lotada na Secretaria Municipal de 
Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2019/2020, no período de 
09/01/2023 a 07/02/2023.



Página 7Boletim Oficial do MunicípioNATAL, DOMINGO, 15 DE JANEIRO DE 2023

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 09 de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4622/2022-GS/SEMAD, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221668922,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor ALIPIO FLORIANO GOMES NETO, 
matrícula nº. 72.538-2, Cuidador, Padrão A, Nível I, lotado na Secretaria Municipal de 
Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2020/2021, no período de 
12/01/2023 a 31/01/2023 e 03/05/2023 a 12/05/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 12 de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4621/2022-GS/SEMAD, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMDES-20221688958,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor GIBERTO PEREIRA DA SILVA JUNIOR, 
matrícula nº. 19.127-2, Guarda Municipal, NM-X, lotado na Secretaria Municipal de 
Segurança Pública e Defesa Social - SEMDES, referente ao exercício 2014/2015, no período 
de 12/01/2023 a 10/02/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 12 de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4619/2022-GS/SEMAD, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221671079,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora MARIA NAURELUCIA DA SILVA, 
matrícula nº. 72.309-1, Assistente Social, Classe I, Padrão A, lotada na Secretaria Municipal 
de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2021/2022, no período 
de 30/01/2023 a 13/02/2023 e 10/07/2023 a 24/07/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 30 de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4618/2022-GS/SEMAD, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221672687,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora JULIANE VALERIA OLIVEIRA DA SILVA, 
matrícula nº. 72.366-5, Assistente Social, Classe I, Padrão A, lotada na Secretaria Municipal 
de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2022/2023, no período 
de 02/02/2023 a 16/02/2023 e 24/05/2023 a 07/06/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 02 de fevereiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4617/2022-GS/SEMAD, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221671052,
RESOLVE:

Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora MARIA ROBENIZE DE ALMEIDA JORGE, 
matrícula nº. 72.369-4, Cuidadora, Padrão A, Nível I, lotada na Secretaria Municipal de 
Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2021/2022, no período de 
16/01/2023 a 30/01/2023 e 04/04/2023 a 18/04/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 16 de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4616/2022-GS/SEMAD, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMAD-20221681201,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor FRANCISCO DE ASSIS AVELINO, matrícula 
nº. 08.950-8, GNM, Padrão A, Nível VII, lotado na Secretaria Municipal de Administração - 
SEMAD, referente ao exercício 2021/2022, no período de 15/12/2022 a 13/01/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos 
a 15 de dezembro de 2022.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4615/2022-GS/SEMAD, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221672970,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora SUSANA PAULA GOMES DA SILVA 
FONSECA, matrícula nº. 72.357-6, Psicóloga, Classe I, Padrão A, lotada na Secretaria 
Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2021/2022, no 
período de 25/01/2023 a 03/02/2023 e 17/03/2023 a 05/04/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 25 de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4614/2022-GS/SEMAD, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221671192,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora AMANDA SANTOS DE PAIVA, matrícula 
nº. 72.321-2, Assistente Social, Classe I, Padrão A, lotada na Secretaria Municipal de 
Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2021/2022, no período de 
16/01/2023 a 30/01/2023 e 12/06/2023 a 26/06/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 16 de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4612/2022-GS/SEMAD, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221672806,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora KÉSIA LOUISE CÂMARA DA SILVA, 
matrícula nº. 72.967-9, Assistente Administrativo, Padrão A, Nível I, lotada na Secretaria 
Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2021/2022, no 
período de 30/01/2023 a 08/02/2023 e 15/05/2023 a 03/06/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 30 de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4611/2022-GS/SEMAD, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMURB-20221691541,
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RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor GERIVAN FERREIRA DA COSTA , 
matrícula nº. 46.763-4, GASG, Padrão A, Nível III, lotado na Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente e Urbanismo - SEMURB, referente ao exercício 2021/2022, no período de 
02/01/2023 a 31/01/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 02 de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4610/2022-GS/SEMAD, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SECULT-20221671974,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora VÂNIA BARBOSA PERES, matrícula nº. 
70.900-0, Agente Administrativo, Padrão A, Nível I, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
- SECULT, referente ao exercício 2021/2022, no período de 02/01/2023 a 31/01/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 02 de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4609/2022-GS/SEMAD, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMDES-20221664110,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor JEAN CHARLES BORGES DA SILVA, 
matrícula nº. 13.815-1, Guarda Municipal, NM-XIV, lotado na Secretaria Municipal de 
Segurança Pública e Defesa Social - SEMDES, referente ao exercício 2017/2018, no período 
de 16/01/2023 a 14/02/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 16 de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4603/2022-GS/SEMAD, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221614024,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor CARLOS EDUARDO SILVA FEITOSA, 
matrícula nº. 72.910-6, Psicólogo, Classe I, Padrão A, lotado na Secretaria Municipal de 
Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2021/2022, no período de 
02/01/2023 a 11/01/2023 e 18/09/2023 a 07/10/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 02 de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4601/2022-GS/SEMAD, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221614059,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora CAMILA DE ARAÚJO CHACON SOUTO, 
matrícula nº. 72.773-3, Cuidadora, GNM, Padrão A, Nível I, lotada na Secretaria Municipal 
de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2021/2022, nos períodos 
de 04/01/2023 a 13/01/2023 e de 01/03/2023 a 20/03/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 04 
de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4600/2022-GS/SEMAD, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221613761,
RESOLVE:

Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora MARCELA ANDRESSA COSTA, matrícula nº. 72.537-
8, Orientadora Social, Padrão A, Nível I, lotada na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social 
- SEMTAS, referente ao exercício 2021/2022, no período de 02/01/2023 a 31/01/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 02 de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4599/2022-GS/SEMAD, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221651698,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora MICHELINE ROCHA CORTES, matrícula 
nº. 72.319-1, Assistente Social, Classe I, Padrão A, lotada na Secretaria Municipal de 
Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2021/2022, no período de 
30/01/2023 a 17/02/2023 e 11/09/2023 a 21/09/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 30 de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4598/2022-GS/SEMAD, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMDES-20221686246,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora YELLENA KÉRCIA DANTAS DE OLIVEIRA 
SILVA, matrícula nº. 46.868-1, Guarda Municipal, NM-VII, lotada na Secretaria Municipal de 
Segurança Pública e Defesa Social - SEMDES, referente ao exercício 2021/2022, no período 
de 12/01/2023 a 10/02/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 12 de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4596/2022-GS/SEMAD, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221628459,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor NILMAR FRANCISCO DA SILVA SANTOS, 
matrícula nº. 72.372-4, Assistente Social, Classe I, Nível A, lotado na Secretaria Municipal 
de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2021/2022, nos períodos 
de 17/01/2023 a 31/01/2023 e de 17/07/2023 a 31/07/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a paritr de 17 
de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4595/2022-GS/SEMAD, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221671141,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora NÚBIA FERREIRA SANTOS , matrícula 
nº. 72.542-1, Psicóloga, Classe I, Padrão A, lotada na Secretaria Municipal de Trabalho e 
Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 30/01/2023 
a 18/02/2023 e 27/09/2023 a 06/10/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 30 de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4594/2022-GS/SEMAD, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221701407,
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RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor ALEXANDRE MAGNO BRITO DE 
MEDEIROS, matrícula nº. 72.545-0, Cuidador, Padrão A, Nível I, lotado na Secretaria 
Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2020/2021, no 
período de 02/02/2023 a 21/02/2023 e 21/03/2023 a 30/03/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 02 de fevereiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4593/2022-GS/SEMAD, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SME-20221563195,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora MARIA DAS GRAÇAS SILVA DOS SANTOS, 
matrícula nº. 13.125-3, GASG, Padrão A, Nível VII, lotada na Secretaria Municipal de Educação 
- SME, referente ao exercício 2020/2021, no período de 09/01/2023 a 07/02/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 09 de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4592/2022-GS/SEMAD, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221669015,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor JOÃO MARIA VARELA DA SILVA, matrícula 
nº. 08.441-7, GASG, Padrão A, Nível VII, lotado na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência 
Social - SEMTAS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 06/02/2023 a 07/03/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 06 de fevereiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4591/2022-GS/SEMAD, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221669236,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora CAMILA MARTINS DE SOUSA CASSIANO, matrícula 
nº. 72.380-7, Psicóloga, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência 
Social - SEMTAS, referente ao exercício 2020/2021, no período de 16/01/2023 a 14/02/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 16 
de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4590/2022-GS/SEMAD, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221672458,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora ANDIARA CARINA LIRA DA SILVA, 
matrícula nº. 45.093-6, GASG, Padrão A, Nível III, lotada na Secretaria Municipal de 
Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2020/2021, no período de 
24/01/2023 a 07/02/2023 e 10/04/2023 e 24/04/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 24 de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4573/2022-GS/SEMAD, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221590397,
RESOLVE:

Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora KATIANE PEREIRA SOARES, matrícula 
nº. 43.114-1, Assistente Social, Classe II, Nível D, lotada na Secretaria Municipal de 
Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2021/2022, no período de 
09/01/2023 a 07/02/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 09 
de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4571/2022-GS/SEMAD, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221651639,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora VANESSA MACAMBIRA DOS SANTOS, 
matrícula nº. 44.046-9, Psicóloga, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de 
Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2020/2021, no período de 
10/01/2023 a 08/02/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 10 
de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4589/2022-GS/SEMAD, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221651760,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora DULCICLÉIA DE OLIVEIRA MAIA, 
matrícula nº. 72.311-1, Assistente Social, Classe I, Padrão A, lotada na Secretaria Municipal 
de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2021/2022, no período 
de 23/01/2023 a 01/02/2023 e 19/06/2023 a 08/07/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 23 de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4588/2022-GS/SEMAD, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMURB-20221714940,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora DARLENE MÁRCIA SÁ LEITÃO 
SARMENTO, matrícula nº. 00.162-7, GNS, Padrão A, Nível VII, lotada na Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente e Urbanismo - SEMURB, referente ao exercício 2022/2023, no período 
de 02/01/2023 a 31/01/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 02 de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4587/2022-GS/SEMAD, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMUL-20221665893,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora ISABEL ELAINE BATISTA DA SILVA, 
matrícula nº. 72.289-0, Assistente Social, Classe I, Padrão A, lotada na Secretaria Municipal 
de Políticas Públicas para as Mulheres - SEMUL, referente ao exercício 2021/2022, no 
período de 18/01/2023 a 01/02/2023 e 05/06/2023 a 19/06/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 18 de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4586/2022-GS/SEMAD, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221650926,
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RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora JANAINA HEMETÉRIO CORDEIRO DOS 
REIS, matrícula nº. 72.738-0, Tecnico em nutrição, Padrão B, Nível I, lotada na Secretaria 
Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2022/2023, no 
período de 02/01/2023 a 31/01/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 02 de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4585/2022-GS/SEMAD, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221602182,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor EDITONE FREITAS DE MORAIS, 
matrícula nº. 72.313-3, Educador Social, Padrão B, Nível II, lotado na Secretaria Municipal 
de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2022/2023, no período 
de 17/01/2023 a 31/01/2023 e 19/06/2023 a 03/07/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 17 de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4584/2022-GS/SEMAD, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221649375,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora MARIANA COUTINHO DE MEDEIROS 
FONSECA, matrícula nº. 72.636-5, Orientador Social, Padrão A, Nível I, lotada na Secretaria 
Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2021/2022, no 
período de 09/01/2023 a 07/02/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 09 de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4583/2022-GS/SEMAD, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221602131,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor HELDER NUNES DOS SANTOS, matrícula 
nº. 73.055-6, Assistente Administrativo, Padrão A, Nível I, lotado na Secretaria Municipal de 
Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2021/2022, no período de 
16/01/2023 a 14/02/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 16 de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4582/2022-GS/SEMAD, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2022. 
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo SEMDES-20221644365,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na 
Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa Social - SEMDES, conforme quadro abaixo: 

Nome Matrícula Exercício Período
MANOEL LIMA DE MENEZES 11.301-8 2016/2017 12/01/2023 a 10/02/2023
VERA LÚCIA NEVES DE MEDEIROS 11.379-4 2020/2021 12/01/2023 a 10/02/2023
GUTEMBERG VASILIEVIC MENDES 46.857-6 2020/2021 12/01/2023 a 10/02/2023
SÉRGIO LUIZ FREIRE DA SILVA 32.220-2 2021/2022 12/01/2023 a 10/02/2023
ALEXANDRE DE SOUZA E SILVA 11.587-8 2020/2021 12/01/2023 a 10/02/2023
MILTON PAULINO DE OLIVEIRA JUNIOR 31.926-1 2017/2018 12/01/2023 a 10/02/2023
JANILTON DOS SANTOS GOMES 12.327-7 2020/2021 12/01/2023 a 10/02/2023
LEONILSON BEZERRA DA SILVA 12.375-7 2016/2017 12/01/2023 a 10/02/2023

ANDREA ALINE FELIPE GOMES DE FRANCA 11.335-2 2019/2020 12/01/2023 a 10/02/2023
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 12 de janeiro de 2023. 
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 4579/2022-GS/SEMAD, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMDES-20221635110,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor HELDER PAULINO DANTAS, matrícula nº. 
13.812-6, Guarda Municipal, NM-XIV, lotado na Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa 
Social - SEMDES, referente ao exercício 2019/2020, no período de 02/01/2023 a 31/01/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 02 de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4578/2022-GS/SEMAD, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221649162,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora ANDREIA DA ROCHA E SILVA, matrícula nº. 72.968-
0, Assistente Administrativo, Padrão A, Nível I, lotada na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência 
Social - SEMTAS, referente ao exercício 2021/2022, no período de 09/01/2023 a 07/02/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 09 de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4577/2022-GS/SEMAD, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMURB-20221657262,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor VANDEMBERG VIANA CRISOSTOMO, matrícula nº. 
07.684-8, GASG, Padrão B, Nível VII, lotado na Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo - 
SEMURB, referente ao exercício 2020/2021, no período de 16/01/2023 a 14/02/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 16 de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4567/2022-GS/SEMAD, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. PROCON-20221715629,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor JOAILSON GOMES DA SILVA, matrícula nº. 
06.187-5, GNM-B-VII, lotado no Instituto Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor de Natal 
- PROCON/NATAL, referente ao exercício 2021/2022, no período de 02/01/2023 a 01/02/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4511/2022-GS/SEMAD, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMDES-20221634548,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor ROGERIO MACEDO DE BRITO, matrícula nº. 
47.799-1, GASG, Padrão A, Nível III, lotado na Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa 
Social - SEMDES, referente ao exercício 2022/2023, no período de 02/01/2023 a 31/01/2023.
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Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 02 de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4495/2022-GS/SEMAD, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011, Processo nº. SMG-20221418306,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora ANA MARIA COSTA DE ARAÚJO , 
matrícula nº. 07.025-4, GNM, Padrão A, Nível VII, lotada na Secretaria Municipal de Governo 
- SMG, referente ao exercício 2020/2021, no período de 01/11/2022 à 30/11/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos 
a 01 de novembro de 2022.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4477/2022-GS/SEMAD, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221629412,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora LOHANA GABRIELLE BRITO DO 
NASIMENTO, matrícula nº. 72.545-3, Cuidadora, Padrão A, Nível I, lotada na Secretaria 
Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2021/2022, no 
período de 17/01/2023 a 15/02/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 17 
de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 124/2023-GS/SEMAD, DE 10 DE JANEIRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMG-20230001301,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora MARIA GORETI DE AZEVEDO DANTAS, matrícula 
nº. 07.219-2, GNM, Padrão B, Nível VII, lotada na Secretaria Municipal de Governo - SMG, referente 
ao exercício 2022/2023, no período de 03/02/2023 a 17/02/2023 e 08/12/2023 a 22/12/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 03 de fevereiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 106/2023-GS/SEMAD, DE 09 DE JANEIRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMAD-20230009701,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora SHIRLEY ALVES DA SILVA, matrícula 
nº. 46.421-0, GASG, Padrão A, Nível III, lotada na Secretaria Municipal de Administração 
- SEMAD, referente ao exercício 2015/2016, no período de 01/02/2023 a 02/03/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de fevereiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 105/2023-GS/SEMAD, DE 09 DE JANEIRO DE 2023. 
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo SEMSUR-20221731616,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na 
Secretaria Municipal de Serviços Urbanos - SEMSUR, conforme quadro abaixo: 

Nome Matrícula Exercício Período
MARCELO LOUREÇO 61.011-9 2018/2019 01/02/2023 a 02/03/2023

MÁRCIO AURÉLIO BATISTA 61.114-0 2020/2021
23/02/2023 a 10/03/2023 e 
18/05/2023 a 31/05/2023

MARIA AUXILIADORA BORGES GOMES 61.111-5 2020/2021 01/02/2023 a 02/03/2023
MARIA CRIZELIA 61.132-8 2020/2021 01/02/2023 a 02/03/2023
MARIA DO SOCORRO PEREIRA DE ARAÚJO 61.123-9 2020/2021 15/02/2023 a 16/03/2023
PÁBULO JULLIANO DE ALCÂNTARA 61.480-7 2021/2022 15/02/2023 a 16/03/2023
RAFAEL BEZERRA DE OLIVEIRA 61.332-1 2020/2021 01/02/2023 a 02/03/2023
RAQUEL BASÍLIO DA SILVA 61.126-3 2020/2021 01/02/2023 a 02/03/2023
RICARDO JOSE MOREIRA 44.634-3 2021/2022 15/02/2023 a 16/03/2023
SIDNEY FERREIRA MUNIZ 61.149-2 2021/2022 01/02/2023 a 02/03/2023

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 01 de fevereiro de 2023. 
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 101/2023-GS/SEMAD, DE 09 DE JANEIRO DE  2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. STTU-20221743762,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor SAUL ARAUJO AMORIM, matrícula nº. 
00.573-8, GNM, Padrão A, Nível VI, lotado na Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana 
- STTU, referente ao exercício 2020/2021, no período de 01/02/2023 a 02/03/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 01 de fevereiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 100/2023-GS/SEMAD, DE 09 DE JANEIRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMAD-20230006354,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor VIRGILIO LOPES DE AZEVEDO NETO, matrícula 
nº. 06.829-2, GNM, Padrão B, Nível VII, lotado na Secretaria Municipal de Administração - SEMAD, 
referente ao exercício 2019/2020, no período de 01/02/2023 a 02/03/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 01 de fevereiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 99/2023-GS/SEMAD, DE 09 DE JANEIRO DE 2023. 
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo SEMUT-20230007490,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na 
Secretaria Municipal de Tributação - SEMUT, conforme quadro abaixo: 

Nome Matrícula Exercício Período
CELSO GREGÓRIO CHAGAS PAIVA CARMO 04.420-2 2020/2021 01/02/2023 a 02/03/2023
VANESSA PINHEIRO FELIX 49.182-9 2020/2021 23/02/2023 a 24/03/2023(2º período)
WANDERLEY FRANCO SAMPAIO 49.621-9 2021/2022 23/02/2023 a 23/04/2023(1º e 2º período)
FELIX DE SOUZA OLIVEIRA 18.707-1 2020/2021 10/04/2023 a 09/05/2023
MARCELO AUGUSTO DE OLIVEIRA 61.194-8 2021/2022 01/03/2023 a 30/03/2023(2º período)
GLAUCIA DA SILVA GRACA 61.087-9 2022/2023 01/03/2023 a 29/04/2023(1º e 2º período)
RAFAEL EIDER BARROS FEIJÓ 48.301-0 2021/2022 27/02/2023 a 28/03/2023(2º período)
ARACELI FRANCA 09.387-4 2020/2021 07/03/2023 a 05/04/2023
RAFAEL DE MORAIS PACHECO 61.069-1 2021/2022 23/02/2023 a 24/03/2023
MARIA DE FÁTIMA DANTAS GONÇALVES 04.415-6 2022/2023 06/03/2023 a 04/04/2023
GEILDE NASCIMENTO DE SANTANA 09.469-2 2022/2023 23/02/2023 a 24/03/2023
VANIA MARIA DOS SANTOS E SOUZA 08.456-5 2022/2023 01/03/2023 a 30/03/2023
MARIA JOSE PADILHA DA SILVA 06.520-0 2022/2023 01/03/2023 a 30/03/2023
MANOEL RONALDO DANTAS 06.097-6 2022/2023 06/03/2023 a 04/04/2023
RONALDO TORQUATO DE LIMA 05.624-3 2022/2023 06/03/2023 a 04/04/2023
ALYSSON FELIPE COSTA DE LIMA 72.546-8 2022/2023 01/03/2023 a 30/03/2023

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 01 de fevereiro de 2023. 
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020
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PORTARIA Nº. 90/2023-GS/SEMAD, DE 05 DE JANEIRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMURB-20230005960,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor BRENO GURGEL BEZERRA, matrícula nº. 
45.793-1, GNS, Padrão B, Nível IV, lotado na Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo - 
SEMURB, referente ao exercício 2022/2023, no período de 16/01/2023 a 14/02/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 16 de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 89/2023-GS/SEMAD, DE 05 DE JANEIRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221748284,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora EMANUELLI LOUISE DE MEDEIROS 
QUEIROZ, matrícula nº. 72.329-4, Cuidadora, Padrão A, Nível I, lotada na Secretaria 
Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2021/2022, no 
período de 17/02/2023 a 03/03/2023 e 07/08/2023 a 21/08/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 17 de fevereiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 88/2023-GS/SEMAD, DE 05 DE JANEIRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMDES-20221752664,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor ADEILTON ARAÚJO DO NACIMENTO, matrícula nº. 
45.131-2, GASG, Padrão A, Nível III, lotado na Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa 
Social - SEMDES, referente ao exercício 2020/2021, no período de 03/01/2023 a 01/02/2023
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 03 de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 87/2023-GS/SEMAD, DE 05 DE JANEIRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221743053,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora IVANISE LAURENTINO DA SILVA, 
matrícula nº. 72.365-8, Assistente Social, Classe I, Padrão A, lotada na Secretaria Municipal 
de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2021/2022, no período 
de 06/02/2023 a 17/02/2023 e 12/09/2023 a 29/09/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 06 de fevereiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 86/2023-GS/SEMAD, DE 05 DE JANEIRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SECULT-20230001859,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor PAULO ROBERTO BARBOSA VIANNA, 
matrícula nº. 00.535-5, GNS, Padrão A, Nível VI, lotado na Fundação Cultural Capitania das Artes 
- FUNCARTE, referente ao exercício 2022/2023, no período de 16/01/2023 a 15/02/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 16 de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 85/2023-GS/SEMAD, DE 05 DE JANEIRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221752265,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor ALLAN FERNANDES DE SOUZA, matrícula nº. 
72.344-0, Cuidador, Padrão A, Nível I, lotado na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência 
Social - SEMTAS, referente ao exercício 2020/2021, no período de 17/02/2023 a 18/03/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 17 de fevereiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 84/2023-GS/SEMAD, DE 05 DE JANEIRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221747776,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora TALITA CARLOS MAIA AMORIM, matrícula nº. 45.985-
2, Assistente Social, Classe 2, Padrão C, lotada na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social 
- SEMTAS, referente ao exercício 2019/2020, no período de 02/01/2023 a 31/01/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos 
a 02 de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

 
PORTARIA Nº. 83/2023-GS/SEMAD, DE 05 DE JANEIRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221748900,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora ARTHEMIS NUAMMA NUNES DE 
ALMEIDA, matrícula nº. 72.370-6, Psicóloga, Classe I, Padrão A, lotada na Secretaria 
Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2021/2022, no 
período de 02/02/2023 a 16/02/2023 e 11/09/2023 a 25/09/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 02 de fevereiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 82/2023-GS/SEMAD, DE 05 DE JANEIRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMURB-20230006257,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor RICARDO ALEXANDRE FELIPE DA SILVA, 
matrícula nº. 40.332-6, Auxiliar Fiscal Urbanístico, Padrão B, Nível IV, lotado na Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo - SEMURB, referente ao exercício 2022/2023, no 
período de 02/01/2023 a 31/01/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos 
a 02 de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 81/2023-GS/SEMAD, DE 05 DE JANEIRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221752923,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora ROSANGELA MARIA DOS SANTOS, 
matrícula nº. 72.386-4, Assistente Administrativo, Padrão A, Nível I, lotada na Secretaria 
Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2021/2022, no 
período de 23/02/2023 a 24/03/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 23 de fevereiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.
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PORTARIA Nº. 79/2023-GS/SEMAD, DE 05 DE JANEIRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221743622,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora DAYANE SHIRLEY DE LIMA SANTIAGO, 
matrícula nº. 72.965-1, Assistente Social, Classe I, Padrão A, lotada na Secretaria Municipal 
de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2021/2022, no período 
de 06/02/2023 a 17/02/2023 e 20/03/2023 a 06/04/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 06 de fevereiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 78/2023-GS/SEMAD, DE 05 DE JANEIRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221743827,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor WILLIAM GUIDO ALVES GALVÃO, 
matrícula nº. 72.543-9, Assistente Administrativo, Padrão A, Nível I, lotado na Secretaria 
Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2022/2023, no 
período de 03/02/2023 a 12/02/2023 e 11/09/2023 a 30/09/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos 
a 03 de fevereiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 77/2023-GS/SEMAD, DE 05 DE JANEIRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221743592,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora GENICLEIDE PEREIRA DE LIMA, 
matrícula nº. 72.344-7, Cuidadora, Padrão A, Nível I, lotada na Secretaria Municipal de 
Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2021/2022, no período de 
17/02/2023 a 26/02/2023 e 14/07/2023 a 02/08/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 17 de fevereiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 76/2023-GS/SEMAD, DE 05 DE JANEIRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMURB-20230006427,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor SIMOM KLECIUS SILVA DE SOUZA, matrícula nº. 
32.240-7, GNS, Padrão B, Nível V, lotado na Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo - 
SEMURB, referente ao exercício 2019/2020, no período de 18/10/2022 e 17/11/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos 
a 18 de outubro de 2022.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 75/2023-GS/SEMAD, DE 05 DE JANEIRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221748799,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora NATHALIA LUCENA DINIZ, matrícula 
nº. 72.372-3, Psicóloga, Classe I, Padrão A, lotada na Secretaria Municipal de Trabalho e 
Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2021/2022, no período de 06/02/2023 
a 17/02/2023 e 18/09/2023 e 05/10/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 06 de fevereiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 69/2023-GS/SEMAD, DE 05 DE JANEIRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221749027,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora JAKELINE MAURICIO BEZERRA DE 
SOUZA, matrícula nº. 72.387-1, Psicóloga, Classe I, Padrão A, lotada na Secretaria Municipal 
de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2020/2021, no período 
de 01/02/2023 a 10/02/2023 e 17/03/2023 a 05/04/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 01 de fevereiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 66/2023-GS/SEMAD, DE 04 DE JANEIRO DE 2023. 
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo SEMUT-20221682216,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na 
Secretaria Municipal de Tributação - SEMUT, conforme quadro abaixo:

Nome Matrícula Exercício Período
PAULO ROBERTO SANTOS DE SOUZA 49.961-7 2021/2022 (1º) 16/01/2023 a 14/02/2023

JEFFERSON PEREIRA DA SILVA 18.687-2 2021/2022 (1º e 2º)
23/02/2023 a 24/03/2023 e de 

07/08/2023 a 05/0/2023
ROBERTO DE SOUZA 05.662-6 2021/2022 (1º e 2º) 02/01/2023 a 02/03/2023

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos 
a 02 de janeiro de 2023. 
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 62/2023-GS/SEMAD, DE 04 DE JANEIRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221722544,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora NAIARA ESTEFANIA ALVES CARNEIRO, 
matrícula nº. 72.321-5, Assistente Social, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de 
Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2021/2022, nos períodos de 
09/01/2023 a 18/01/2023 e de 03/07/2023 a 22/07/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 09 
de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 61/2023-GS/SEMAD, DE 04 DE JANEIRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221699429,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora VERIANA DE MACEDO AMARAL, 
matrícula nº. 72.393-4, Assistente Social, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de 
Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2022/2023, nos períodos de 
23/01/2023 a 11/02/2023 e de 17/07/2023 a 26/07/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 23 
de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 58/2023-GS/SEMAD, DE 04 DE JANEIRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221752230,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora LENY MORAIS DE OLIVEIRA, matrícula 
nº. 72.371-6, Cuidadora, Padrão A, Nível II, lotada na Secretaria Municipal de Trabalho e 
Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2020/2021, no período de 17/02/2023 
a 26/02/2023 e 13/06/2023 a 02/07/2023.
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Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 17 de fevereiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 57/2023-GS/SEMAD, DE 04 DE JANEIRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221753229,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora ALINE SILVA SOUZA, matrícula nº. 
72.364-3, Assistente Social, Classe I, Padrão A, lotada na Secretaria Municipal de Trabalho e 
Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2021/2022, no período de 22/02/2023 
a 03/03/2023 e 26/06/2023 a 15/07/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 22 de fevereiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 56/2023-GS/SEMAD, DE 04 DE JANEIRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221753091,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor JONATHAN FRANCISCO DE CARVALHO 
MATEUS, matrícula nº. 72.914-0, Assistente Administrativo, Padrão A, Nível I, lotado na 
Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 
2021/2022, no período de 27/02/2023 a 10/03/2023 e 11/09/2023 a 28/09/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 27 de fevereiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 53/2023-GS/SEMAD, DE 04 DE JANEIRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221753067,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora JESSICA AUGUSTO DOS SANTOS, 
matrícula nº. 72.385-2, Assistente Social, Classe I, Padrão A, lotada na Secretaria Municipal 
de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2022/2023, no período 
de 23/02/2023 a 14/03/2023 e 14/08/2023 a 23/08/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 23 de fevereiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 51/2023-GS/SEMAD, DE 04 DE JANEIRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221753040,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora FABIOLA CELI DE VASCONCELOS LIRA, matrícula 
nº. 72.483-7, Psicóloga, Classe I, Padrão A, lotada na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência 
Social - SEMTAS, referente ao exercício 2021/2022, no período de 23/02/2023 a 24/03/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 23 de fevereiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 50/2023-GS/SEMAD, DE 04 DE JANEIRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221751846,
RESOLVE:

Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora RUSSICLEA ALVES DOS SANTOS C. 
TINDOU, matrícula nº. 72.378-2, Cuidadora, Padrão A, Nível I, lotada na Secretaria Municipal 
de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2020/2021, no período 
de 17/02/2023 a 18/03/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 17 de fevereiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 49/2023-GS/SEMAD, DE 04 DE JANEIRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221753202,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor INÁCIO GOMES DE ABREU NETO, 
matrícula nº. 72.836-9, Cuidador, Padrão A, Nível I, lotado na Secretaria Municipal de 
Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2021/2022, no período de 
14/02/2023 a 28/02/2023 e 07/06/2023 a 21/06/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 14 de fevereiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 48/2023-GS/SEMAD, DE 04 DE JANEIRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221752125,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora MARIA JANAINA DE ASSIS BARBOSA, 
matrícula nº. 72.916-3 , Cuidadora, Padrão A, Nível I, lotada na Secretaria Municipal de 
Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 
20/02/2023 a 01/03/2023 e 20/12/2023 a 08/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 20 de fevereiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 47/2023-GS/SEMAD, DE 04 DE JANEIRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221748225,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora RENATA FERNANDA DA SILVA, 
matrícula nº. 73.246-0, Orientador Social, Padrão A, Nível I, lotada na Secretaria Municipal 
de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2021/2022, no período 
de 03/02/2023 a 17/02/2023 e 09/06/2023 a 23/06/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 03 de fevereiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 45/2023-GS/SEMAD, DE 03 DE JANEIRO DE 2023.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o 
Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 26 
de janeiro de 2011, e Lei complementar n°. 119 de 03 de dezembro de 2010 e Processo 
n°. STTU-20220609756, Ofício nº. 6541/2022-PGM-GABINETE-SIIG/PGM-RA, e de acordo 
com Sentença Judicial proferida pela 6ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Natal, 
através do Processo nº. 0919787-24.2022.8.20.5001,
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço ao servidor 
relacionado, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS
Secretaria Municipal de Mobilidade 

Urbana - STTU
00.548-7 FLAVIO MOTA DA NOBREGA 30%

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº. 38/2023-GS/SEMAD, DE 03 DE JANEIRO DE 2023. 
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo SEMSUR-20221731608,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na 
Secretaria Municipal de Serviços Urbanos - SEMSUR, conforme quadro abaixo: 

Nome Matrícula Exercício Período
JAIME PEREIRA DA SILVA JUNIOR 44.618-1 2021/2022 15/02/2023 a 16/03/2023
JAIR DA SILVA FIEMINO 44.616-5 2021/2022 01/02/2023 a 02/03/2023
JEAN GLAYDSON BRILHANTE DA 
SILVA ARAUJO

61.136-1 2020/2021 15/02/2023 a 16/03/2023

JOÃO OTAVIANO DE OLIVEIRA 04.950-6 2022/2023 01/02/2023 a 02/03/2023
JOSÉ EUDINEI ALVES DE LIMA 61.054-2 2021/2022 01/02/2023 a 02/03/2023
JOSÉ FERNANDES DE ARAUJO 61.145-0 2021/2022 15/02/2023 a 16/03/2023
JOSÉ RIBAMAR DA SILVA 04.938-7 2018/2019 01/02/2023 a 02/03/2023
JOSIVAL GERALDO DE LIMA 61.066-6 2021/2022 15/02/2023 a 16/03/2023
LADIER COSTA DE MEDEIROS 61.097-6 2021/2022 15/02/2023 a 16/03/2023
LENILSON DA COSTA 05.540-9 2021/2022 01/02/2023 a 02/03/2023
LUIZ ANTONIO DE LIMA 06.655-9 2018/2019 01/02/2023 a 02/03/2023
LUIZ CARLOS CAMARA 61.007-1 2020/2021 15/02/2023 a 16/03/2023
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 01 de fevereiro de 2023. 
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 37/2023-GS/SEMAD, DE 03 DE JANEIRO DE 2023. 
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo SEMSUR-20221731578,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na 
Secretaria Municipal de Serviços Urbanos - SEMSUR, conforme quadro abaixo: 

Nome Matrícula Exercício Período
ALEXANDRE WERBER DOS SANTOS 72.080-4 2020/2021 01/02/2023 a 02/03/2023
ANA MARTA COUTO ROSÁRIO 61.127-1 2021/2022 15/02/2023 a 16/03/2023
ANTôNIO GOMES DA SILVA 05.205-1 2021/2022 01/02/2023 a 02/03/2023
CARLOS ALBERTO LUCAS DO NASCIMENTO 04.683-3 2022/2023 01/02/2023 a 02/03/2023
EVERTON RODRIGO DOS SANTOS 44.814-1 2020/2021 15/02/2023 a 16/03/2023
EZEQUIAS QUEIROZ DE ANDRADE 61.074-7 2021/2022 15/02/2023 a 16/03/2023
FRANCISCO CAMPELO FERREIRA 61.140-9 2019/2020 15/02/2023 a 16/03/2023
FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DA SILVA 04.940-9 2022/2023 01/02/2023 a 02/03/2023
GERSON DE OLIVEIRA 06.723-7 2017/2018 01/02/2023 a 02/03/2023
GILVAN SOARES DA SILVA 05.600-6 2021/2022 01/02/2023 a 02/03/2023
HELIO GOMES DE ANDRADE SOUZA FILHO 61.099-2 2021/2022 01/02/2023 a 02/03/2023
HUGO DE MELO ALBUQUERQUE 61.012-7 2020/2021 01/02/2023 a 02/03/2023

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 01 de fevereiro de 2023. 
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 34/2023-GS/SEMAD, DE 03 DE JANEIRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221672512,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora FABIOLA RIBEIRO DA SILVA, matrícula 
nº. 72.314-1, Assistente Social, Classe I, Padrão A, lotada na Secretaria Municipal de 
Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2021/2022, no período de 
30/01/2023 a 13/02/2023 e 10/07/2023 a 24/07/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 30 de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 33/2023-GS/SEMAD, DE 03 DE JANEIRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. ARSBAN-20221723478,
RESOLVE:

Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora MARIANA MAGNA SANTOS DA NOBREGA, 
matrícula nº. 46.611-5, ANALISTA DE REGULAÇÃO COM ESPECIALIDADE EM SANEAMENTO 
BÁSICO I, Padrão B, Nível III, lotada na Agência Reguladora de Serviços de Saneamento 
Básico do Município do Natal - ARSBAN, referente ao exercício 2020/2021, no período de 
12/12/2022 a 23/12/2022 e 09/01/2023 a 26/01/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos 
a 12 de dezembro de 2022.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 32/2023-GS/SEMAD, DE 03 DE JANEIRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMURB-20221713022,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor JEAN CABRAL DE BARROS, matrícula 
nº. 32.539-2, Auxiliar Fiscal Urbanístico, Padrão B, Nível V, lotado na Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente e Urbanismo - SEMURB, referente ao exercício 2021/2022, no período 
de 02/01/2023 a 31/01/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos 
a 02 de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 31/2023-GS/SEMAD, DE 03 DE JANEIRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMDES-20221739293,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor VALDIRAN OLIVEIRA SILVA, matrícula nº. 
46.164-4, Guarda Municipal, NM-VII, lotado  na  Secretaria  Municipal de Segurança Pública e Defesa 
Social - SEMDES, referente ao exercício 2021/2022, no período de 18/01/2023 a 16/01/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 18 de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 25/2023-GS/SEMAD, DE 02 DE JANEIRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221735581,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora JOICE ARAUJO DA SILVA MOURA, 
matrícula nº. 73.000-8, Assistente Social, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de 
Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 
07/02/2023 a 16/02/2023 e 02/05/2023 a 21/05/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 07 de fevereiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 23/2023-GS/SEMAD, DE 02DE JANEIRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMPLA-20221727082,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor CLEDILSON ALVES DA SILVA, matrícula nº. 
72.917-6, Assistente Administrativo, Padrão A, Nível I, lotado na Secretaria Municipal de Planejamento 
- SEMPLA, referente ao exercício 2021/2022, no período de 02/01/2023 a 31/01/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 02 de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 22/2023-GS/SEMAD, DE 02 DE JANEIRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
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de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221735549,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora MARALINA CURCINO DE ARAUJO, 
matrícula nº. 72.488-3, Assistente Social, Classe I, Padrão A, lotada na Secretaria Municipal 
de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2021/2022, no período 
de 01/02/2023 a 15/02/2023 e 23/02/2023 a 09/03/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 01 de fevereiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 21/2023-GS/SEMAD, DE 02 DE JANEIRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221701300,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora HELOISA DE OLIVEIRA CAMPOS, 
matrícula nº. 72.317-3, Assistente Social, Classe I, Padrão A, lotada na Secretaria Municipal 
de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2022/2023, no período 
de 01/02/2023 a 20/02/2023 e 16/06/2023 a 25/06/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 01 de fevereiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 20/2023-GS/SEMAD, DE 02 DE JANEIRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMURB-20221687110,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora MARINEIDE NUNES BARBOSA, matrícula 
nº. 34.973-9, Agente Comunitário de Saúde, Classe I, Nível C, lotada na Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente e Urbanismo - SEMURB, referente ao exercício 2021/2022, no período 
de 02/01/2023 a 31/01/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 02 de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 19/2023-GS/SEMAD, DE 02 DE JANEIRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMG-20221716650,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora DANIELLE ARAÚJO MAFRA, matrícula nº. 
62.262-1, Professora, N-2, lotada no Gabinete do Prefeito - GAPRE, referente ao exercício 
2020/2021, no período de 02/01/2023 a 31/01/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 02 de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 16/2023-GS/SEMAD, DE 02 DE JANEIRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221734224,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor ANTONIO MOISES DE PINHO NETO, matrícula 
nº. 72.387-8, Cuidador, Padrão A, Nível I, lotado na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência 
Social - SEMTAS, referente ao exercício 2021/2022, no período de 01/02/2023 a 02/03/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 01 de fevereiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 15/2023-GS/SEMAD, DE 02 DE JANEIRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 

de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221734240,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor RICARDO LUIZ CARNEIRO DE OLIVEIRA, 
matrícula nº. 48.654-0, GASG, Padrão B, Nível III, lotado na Secretaria Municipal de 
Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 
01/02/2023 a 02/03/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 01 de fevereiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 14/2023-GS/SEMAD, DE 02 DE JANEIRO DE 2023. 
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo SEMSUR-20221670099,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na 
Secretaria Municipal de Serviços Urbanos - SEMSUR, conforme quadro abaixo: 

Nome Matrícula Exercício Período
ROSANGELA DIAS DE MEDEIROS 61.121-2 2020/2021 02/01/2023 a 31/01/2023
VANESSA DE BRITO ABRANTES 61.060-7 2021/2022 02/01/2023 a 31/01/2023
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 02 de janeiro de 2023. 
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 13/2023-GS/SEMAD, DE 02 DE JANEIRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. Funcarte-20221699542,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor JOSÉ ROBERTO SILVA, matrícula nº. 
31.778-1, Professor de Banda, MCB-1, lotado na Fundação Cultural Capitania das Artes - 
FUNCARTE, referente ao exercício 2021/2022, no período de 02/01/2023 a 31/01/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 02 de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 12/2023-GS/SEMAD, DE 02 DE JANEIRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221734208,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora MARIA ISABEL FERNANDES NUSS 
DE OLIVEIRA, matrícula nº. 72.367-7, Assistente Administrativo, Padrão A, Nível I, lotada 
na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 
2020/2021, no período de 09/02/2023 a 10/03/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 09 de fevereiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 11/2023-GS/SEMAD, DE 02 DE JANEIRO DE 2023. 
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo SEMDES-20221654913,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na 
Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa Social - SEMDES, conforme quadro abaixo: 

Nome Matrícula Exercício Período
HARLAN CAVALCANTE DE ANDRADE 12.303-0 2020/2021 12/01/2023 a 10/02/2023
HUMBERTO HUGO DE SOUZA 30.415-8 2019/2020 12/01/2023 a 10/02/2023
GETÚLIO LOPES DE ARAÚJO FILHO 32.226-1 2019/2020 12/01/2023 a 10/02/2023
NEEMIAS ELIEZER DA SILVA 19.176-1 2019/2020 12/01/2023 a 10/02/2023
PEDRO CARLOS DAMASCENO 11.309-3 2020/2021 12/01/2023 a 10/02/2023

FRANCISCO CARLOS FONSECA 17.354-1 2018/2019 12/01/2023 a 10/02/2023

JOSÉ NILSON DE ALMEIDA 46.865-7 2020/2021 12/01/2023 a 10/02/2023
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JOÃO MARIA ÂNGELO A. DO NASCIMENTO 12.351-0 2015/2016 12/01/2023 a 10/02/2023
ÍTALO JOSÉ RAMALHO DE MOURA 19.201-5 2018/2019 12/01/2023 a 10/02/2023
LINDALVA FIRMINO DA SILVA 11.356-5 2022/2023 12/01/2023 a 10/02/2023
ROBSON JADSON DE ALMEIDA CAMPOS 11.627-1 2020/2021 12/01/2023 a 10/02/2023
JOILTON SANTOS DE SOUZA 12.331-5 2020/2021 12/01/2023 a 10/02/2023

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 12 de janeiro de 2023. 
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 07/2023-GS/SEMAD, DE 02 DE JANEIRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMURB-20221691215,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora KARITANA MARIA DE SOUZA SANTOS, matrícula 
nº. 32.195-8, Arquiteta D-4, lotada na Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo - 
SEMURB, referente ao exercício 2021/2022, no período de 16/01/2023 a 14/02/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 16 de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 01/2023-GS/SEMAD, DE 02 DE JANEIRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMSUR-20221726086,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor ANTONIO CALAZANS DOMINGOS DE SOUZA, 
matrícula nº. 11.566-5, Professor, N2-D lotada na Secretaria Municipal de Serviços Urbanos - 
SEMSUR, referente ao exercício 2020/2021, no período de 02/01/2023 a 31/01/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4681/2022-GS/SEMAD, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221701113,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora RAYSA CASTRO MARQUES, matrícula nº. 
72.316-2, Cuidadora, Padrão A, Nível I, lotada na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência 
Social - SEMTAS, referente ao exercício 2019/2020, no período de 01/02/2023 a 02/03/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 01 de fevereiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4679/2022-GS/SEMAD, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMURB-20221725586,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor GUSTAVO SOARES DE ARAÚJO, matrícula nº. 
46.185-7, GNS, Padrão A, Nível III, lotado na Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo - 
SEMURB, referente ao exercício 2020/2021, no período de 02/01/2023 a 31/01/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 02 de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4677/2022-GS/SEMAD, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221717320,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora EDIVANIA FERNANDES CAMPOS, 
matrícula nº. 73.056-9, Assistente Administrativo, Padrão A, Nível I, lotada na Secretaria 
Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2020/2021, no 
período de 09/01/2023 a 07/02/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 09 de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4676/2022-GS/SEMAD, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221699810,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor LEANDRO MARINHO DOS SANTOS, 
matrícula nº. 73.236-5, Assistente Administrativo, Padrão A, Nível I, lotado na Secretaria 
Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2021/2022, no 
período de 30/01/2023 a 18/02/2023 e 28/06/2023 a 07/07/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 30 de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4675/2022-GS/SEMAD, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011,  Processo nº. SECULT-20221714592,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor EUCLIDES TAVARES DOS SANTOS, matrícula 
nº. 66.062-0, Historiador, Padrão A, Nível II, lotado na Secretaria Municipal de Cultura - SECULT, 
referente ao exercício 2021/2022, no período de 02/01/2023 A 31/01/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 02 de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4674/2022-GS/SEMAD, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. CGM-20221693200,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora ADRIANA ARAGÃO DE ASSIS, matrícula 
nº. 46.614-0, GNS, Padrão A, Nível III, lotada na Controladoria Geral do Município - 
CGM, referente ao exercício 2021/2022, no período de 09/01/2023 a 23/01/2023 e 
26/06/2023 a 10/07/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 09 de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4672/2022-GS/SEMAD, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMURB-20221701857,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora TATIANA VIRGINIA ROQUE, matrícula nº. 
45.771-0, GNS, Padrão B, Nível III, lotada na Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo 
- SEMURB, referente ao exercício 2022/2023, no período de 01/02/2023 a 02/03/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 01 de fevereiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4671/2022-GS/SEMAD, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221701172,
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RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora MARIA SHIRLEY JORGE DE SOUZA F DA 
SILVA, matrícula nº. 72.319-9, Assistente Social, Classe I, Padrão A, lotada na Secretaria 
Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2020/2021, no 
período de 03/02/2023 a 17/02/2023 e 11/09/2023 a 25/09/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 03 de fevereiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4656/2022-GS/SEMAD, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMDES-20221725268,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor MARCÍLIO RIBEIRO BARACHO, 
matrícula nº. 34.346-3, Agente de Controle de Endemias, Classe I, Padrão B, lotado na 
Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa Social - SEMDES, referente ao exercício 
2018/2019, no período de 30/01/2023 a 28/02/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 30 de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4653/2022-GS/SEMAD, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221671117,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora MÔNICA DE MEDEIROS DA SILVA, 
matrícula nº. 72.541-1, Educadora Social, GNS, Padrão A, Nível I, lotada na Secretaria 
Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2021/2022, 
nos períodos de 30/01/2023 a 18/02/2023 e de 27/09/2023 a 06/10/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 30 
de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4652/2022-GS/SEMAD, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221590486,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor JOSE ALVES DA ROCHA NETO, matrícula nº. 
72.394-1, Nutricionista, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência 
Social - SEMTAS, referente ao exercício 2020/2021, no período de 09/01/2023 a 07/02/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 09 
de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4644/2022-GS/SEMAD, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMDES-20221563578,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora MÔNICA ALEXANDRE DA SILVA, matrícula nº. 
12.385-4, Guarda Municipal, NM-XV, lotada na Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa 
Social - SEMDES, referente ao exercício 2018/2019, no período de 17/11/2022 a 16/12/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos 
a 17 de novembro de 2022.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4635/2022-GS/SEMAD, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221651906,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora JANAINA BARROS FEITOSA, matrícula 
nº. 72.878-9, Assistente Social, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de Trabalho 
e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2021/2022, nos períodos de 
02/01/2023 a 11/01/2023 e de 11/09/2023 a 30/09/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4634/2022-GS/SEMAD, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221613796,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora ROSEANE RUFINO DE ARAUJO, 
matrícula nº. 72.366-2, Assistente Social, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de 
Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2021/2022, nos períodos de 
02/01/2023 a 16/01/2023 e de 03/07/2023 a 17/07/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4580/2022-GS/SEMAD, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2022. 
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo SEMDES-20221643237,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na 
Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa Social - SEMDES, conforme quadro abaixo: 

Nome Matrícula Exercício Período
CLÉCIO JOSÉ VIEIRA DA SILVA 12.240-8 2018/2019 12/01/2023 a 10/02/2023
MAURíCIO COELHO DA SILVA 11.307-7 2020/2021 12/01/2023 a 10/02/2023
WASHINGTON CARLOS G. OLIVEIRA 11.327-1 2018/2019 12/01/2023 a 10/02/2023
DAVI WAGNER DO AMARAL SALES 46.210-1 2021/2022 12/01/2023 a 10/02/2023
JOSÉ ROBERTO BEZERRA DE LIMA 31.915-5 2021/2022 12/01/2023 a 10/02/2023
HERTES DA SILVA BORGES 11.276-3 2022/2023 12/01/2023 a 10/02/2023
ELSON DA SILVA RODRIGUES 11.259-3 2020/2021 16/01/2023 a 14/02/2023
EUCLIDES PEREIRA DE LIMA 11.262-3 2022/2023 12/01/2023 a 10/02/2023
GILVANA MARIA DE SOUZA 12.288-2 2018/2019 12/01/2023 a 10/02/2023

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 12 de janeiro de 2023. 
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 142/2023-GS/SEMAD, DE 11 DE JANEIRO DE 2023.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto 
nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 26 de janeiro 
de 2011, e Lei complementar n°. 119 de 03 de dezembro de 2010 e Ofício nº 42/2023-PGM-
GABINETE-SIIG/PGM-RA e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 6º Juizado da Fazenda 
Pública da Comarca de Natal, através do Processo nº. 0857043-90.2022.8.20.5001,
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço ao servidor 
relacionado, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS
Secretaria Municipal de Serviços Urbanos - 

SEMSUR
44.662-9 RICARDO ALEXANDRE DE ARAUJO 10%

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

 
PORTARIA Nº. 141/2023-GS/SEMAD, DE 11 DE JANEIRO DE 2023.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto 
nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 26 de janeiro 
de 2011, e Lei complementar n°. 119 de 03 de dezembro de 2010 e Ofício nº 39/2023-PGM-
GABINETE-SIIG/PGM-RA e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 5º Juizado da Fazenda 
Pública da Comarca de Natal, através do Processo nº. 0844375-87.2022.8.20.5001,
RESOLVE:
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Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço ao servidor 
relacionado, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS
Secretaria Municipal de Serviços Urbanos - SEMSUR 04.050-9 SEVERINO FERREIRA DE LIMA 45%

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

 
PORTARIA Nº. 138/2023-GS/SEMAD, DE 11 DE JANEIRO DE 2023. 
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo SEMPLA-20221599653,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na 
Secretaria Municipal de Planejamento - SEMPLA, conforme quadro abaixo: 

Nome Matrícula Exercício Período

CINTIA VALERIA A DE OLIVEIRA RODRIGUES
31.365-3/ 
46.430-9

2021/2022 01/12/2022 a 30/12/2022

CLAYTON LUIZ DE MELO LIBERATO 61.628-1 2020/2021 12/12/2022 a 10/01/2023

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos 
a 01 de dezembro de 2022. 
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

 
PORTARIA Nº. 133/2023-GS/SEMAD, DE 11 DE JANEIRO DE 2023.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto 
nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 26 de janeiro 
de 2011, e Lei complementar n°. 119 de 03 de dezembro de 2010, Ofício nº 05/2023-PGM-
GABINETE-SIIG/PGM-RO e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 5º Juizado da Fazenda 
Pública da Comarca de Natal, através do Processo nº. 0809792-76.2022.8.20.5001,
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço a servidora 
relacionada, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS
Instituto de Previdência Social dos Servidores do 

Município de Natal - NATALPREV
109.047-6 MARIA SÔNIA BEZERRA 30%

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº. 132/2023-GS/SEMAD, DE 11 DE JANEIRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. 003649/2022-16,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora SOLANGE DO NASCIMENTO BORGES, 
matrícula nº. 12.971-2, Médica, Classe IV, Padrão B, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2021/2022, no período de 01/09/2022 a 30/09/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos 
a 01 de setembro de 2022.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 0127/2023-GS/SEMAD, DE 10 DE JANEIRO DE 2023.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto 
nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 26 de janeiro 
de 2011, e Lei complementar n°. 119 de 03 de dezembro de 2010, Ofício nº 03/2023-PGM-
GABINETE-SIIG/PGM-RA e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 3º Juizado da Fazenda 
Pública da Comarca de Natal, através do Processo nº. 0846473-79.2021.8.20.5001,
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço ao servidor 
relacionado, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS
SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE 

URBANA - STTU
49.995-1

ALISSON EMANOEL DE 
OLIVEIRA FAGUNDES

10%

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

*PORTARIA Nº. 4389/2022-GS/SEMAD, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022. 
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo SEMSUR-20221559520,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na 
Secretaria Municipal de Serviços Urbanos - SEMSUR, conforme quadro abaixo: 
Nome Matrícula Exercício Período
ANA CLAUDIA GUIMARAES LEITAO DA SILVA 61.118-2 2021/2022 16/01/2023 a 14/02/2023
ANDERSON FRANKLIM SA NUNES 61.154-9 2021/2022 16/01/2023 a 14/02/2023
CARLOS SILVA VITORINO 61.075-5 2020/2021 16/01/2023 a 14/02/2023
DANILO MARQUES DA SILVA 61.088-7 20218/2019 16/01/2023 a 14/02/2023
DIEGO ALYSON SILVA COSTA 61.147-6 2019/2020 02/01/2023 a 31/01/2023*
FÁBIO RODRIGUES DO NASCIMENTO 61.089-5 2021/2022 16/01/2023 a 14/02/2023
FLAVIANA DOS SANTOS SILVA GOMES 61.077-1 2020/2021 16/01/2023 a 14/02/2023
FRANCISCO CANINDÉ COSTA 06.636-2 2021/2022 02/01/2023 a 31/01/2023*
FRANCISCO CANINDE VIRGINIO DA SILVA 04.646-9 2020/2021 02/01/2023 a 31/01/2023*
FRANCISCO COSTA DE OLIVEIRA 44.615-7 2020/2021 16/01/2023 a 14/02/2023
FRANKLIN ALVES COSTA 61.055-1 2021/2022 16/01/2023 a 14/02/2023
GERALDO ROMÃO DOS SANTOS 61.112-3 2021/2022 02/01/2023 a 31/01/2023*
IATA ANDERSON DA ROCHA NEGREIROS 61.138-7 2016/2017 16/01/2023 a 14/02/2023
JAILSON FERNANDES D. DA SILVA 61.335-5 2021/2022 16/01/2023 a 14/02/2023
JOÃO MARIA ALVES FEITOSA 61.086-1 2019/2020 02/01/2023 a 31/01/2023*
JOÃO MARIA SILVA DO NASCIMENTO 07.895-6 2019/2020 02/01/2023 a 31/01/2023*

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 02 de janeiro de 2023. 
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020
*Republicar por Incorreção, publicada no BOM de 30.01.2023 

PORTARIA Nº. 74/2023-GS/SEMAD, DE 05 DE JANEIRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMURB-20230006273,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora NANCY DE PADUA DANTAS, matrícula nº. 
00.024-8, Engenheira, D-6, lotada na Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo 
- SEMURB, referente ao exercício 2021/2022, no período de 02/01/2023 a 31/01/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos 
a 02 de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 29/2023-GS/SEMAD, DE 03 DE JANEIRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMURB-20221646058,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder  férias  regulamentares  ao   servidor  FLÁVIO PATRÍCIO VIEIRA SOARES, matrícula 
nº. 32.394-2, GNM, Padrão A, Nível V, lotado na Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo 
- SEMURB, referente ao exercício 2021/2022, no período de 16/01/2023 a 14/02/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 16 de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

 
PORTARIA Nº. 28/2023-GS/SEMAD, DE 02 DE JANEIRO DE 2023.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto 
nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 26 de janeiro de 
2011, e Lei complementar n°. 119 de 03 de dezembro de 2010 e Ofício nº. 6575/2022-PGM-
GABINETE-SIIG/PGM-RA, e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 5º Juizado da Fazenda 
Pública da Comarca de Natal, através do Processo nº. 0908840-08.2022.8.20.5001,
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço ao servidor 
relacionado, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS
Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa 
Social - SEMDES

12.349-8 JOSÉ SEVERIANO DE CASTRO 25%

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 



Página 20 Boletim Oficial do Município NATAL, DOMINGO, 15 DE JANEIRO DE 2023

PORTARIA Nº. 27/2023-GS/SEMAD, DE 02 DE JANEIRO DE 2023.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 
9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 26 de janeiro de 
2011, e Lei complementar n°. 119 de 03 de dezembro de 2010 e Ofício nº. 6508/2022-PGM-
GABINETE-SIIG/PGM-JR, e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 1º Juizado da Fazenda 
Pública da Comarca de Natal, através do Processo nº. 0819733-50.2022.8.20.5001,
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço à servidora 
relacionada, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS
Secretaria Municipal de Saúde - SMS 12.487-7 LUCIANA DOS SANTOS CALABRIA 25%

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

 
PORTARIA Nº. 26/2023-GS/SEMAD, DE 02 DE JANEIRO DE 2023.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 
9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 26 de janeiro de 
2011, e Lei complementar n°. 119 de 03 de dezembro de 2010 e Ofício nº. 6506/2022-PGM-
GABINETE-SIIG/PGM-JR, e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 1º Juizado da Fazenda 
Pública da Comarca de Natal, através do Processo nº. 0810483-61.2020.8.20.5001,
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço à servidora 
relacionada, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS
Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa 

Social - SEMDES
11.622-0 PAULO TEIXEIRA DE MELO 25%

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº. 4682/2022-GS/SEMAD, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221701199,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora LEYLA MACEDO DE LIMA, matrícula 
nº. 72.338-2, Assistente Social, Classe I, Padrão A, lotada na Secretaria Municipal de 
Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2020/2021, no período de 
03/02/2023 a 17/02/2023 e 11/09/2023 a 25/09/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 03 de fevereiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4655/2022-GS/SEMAD, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o 
Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 
26 de janeiro de 2011, e Lei complementar n°. 119 de 03 de dezembro de 2010, Ofício nº. 
6538/2022-PGM-GABINETE-SIIG/PGM-TT, e de acordo com Sentença Judicial proferida pela 
1ª Turma Recursal Temporária, através do Processo nº. 0811539-32.2020.8.20.5001,
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço ao servidor 
relacionado, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS
Secretaria Municipal de Segurança Pública e 

Defesa Social - SEMDES
11.313-1 REGINALDO TEIXEIRA DA SILVA 25%

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº. 4654/2022-GS/SEMAD, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221612889,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora FERNANDA MONTENEGRO BARBOSA, 
matrícula nº. 72.541-7, Nutricionista, Classe I, Padrão A, lotada na Secretaria Municipal de 
Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2021/2022, no período de 
02/01/2023 a 13/01/2023 e 27/02/2023 a 16/03/2023.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 02 de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4618/2022-GS/SEMAD, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221672687,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora JULIANE VALERIA OLIVEIRA DA SILVA, 
matrícula nº. 72.366-5, Assistente Social, Classe I, Padrão A, lotada na Secretaria Municipal 
de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2022/2023, no período 
de 02/02/2023 a 16/02/2023 e 24/05/2023 a 07/06/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 02 de fevereiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4605/2022-GS/SEMAD, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMURB-20221617406,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora SÔNIA BARRANCO HERRERA, matrícula nº. 
45.574-1, GNS, Padrão A, Nível III, lotada na Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo 
- SEMURB, referente ao exercício 2020/2021, no período de 26/12/2022 a 25/01/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
26 de dezembro de 2022.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

 
PORTARIA Nº. 4687/2022-GS/SEMAD, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2022. 
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo SEMURB-20221701687,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo - SEMURB, conforme quadro abaixo: 

Nome Matrícula Exercício Período
MARIZA REJANE ALVARES 35.497-0 2022/2023 02/01/2023 a 01/02/2023
LIENE MARIA DE MEDEIROS 34.549-1 2022/2023 02/01/2023 a 01/02/2023
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2023. 
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 150/2023-GS/SEMAD, DE 13 DE JANEIRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMAD-20230027831,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora MARIA IVANILDA COSTA, matrícula 
nº. 05.609-0, GNM, Padrão B, Nível VII, lotada na Secretaria Municipal de Administração 
- SEMAD, referente ao exercício 2021/2022, no período de 02/02/2023 a 03/03/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 02 de fevereiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 149/2023-GS/SEMAD, DE 13 DE JANEIRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. PGM-20230038540,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora MARIA AUXILIADORA TINÔCO CABRAL, 
matrícula nº. 43.194-0, Professor, N-1, lotada na Procuradoria Geral do Município - PGM, 
referente ao exercício 2022/2023, no período de 18/01/2023 a 16/02/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 18 de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.
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*PORTARIA Nº. 4106/2022-GS/SEMAD, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2022.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 
58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 
25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 26 de janeiro de 2011, e Lei 
complementar n°. 119 de 03 de dezembro de 2010, Processo n°. SMS-20221174334, Ofício nº. 
5861/2022-PGM-GABINETE-SIIG/PGM-TT e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 1º Juizado 
da Fazenda Pública da Comarca de Natal, através do Processo n°. 0911392-43.2022.8.20.5001,
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço a servidora 
relacionada, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS
Secretaria Municipal de Saúde - SMS 14.639-1 SONIA MARIA RODRIGUES DA SILVA 25%

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração
*Republicar por Incorreção, publicada no DOM de 30.11.22 

PORTARIA Nº. 140/2023-GS/SEMAD, DE 11 DE JANEIRO DE 2023.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, 
de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 26 de janeiro de 2011, e Lei 
complementar n°. 119 de 03 de dezembro de 2010 e Processo n°. SMS-20221187185, Ofício nº 
44/2023-PGM-GABINETE-SIIG/PGM-GF e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 3º Juizado 
da Fazenda Pública da Comarca de Natal, através do Processo nº. 0919759-56.2022.8.20.5001,
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço ao servidor 
relacionado, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS
Secretaria Municipal de Saúde - SMS 32.680-1 LUCIANO PACHECO DE CARVALHO 15%

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº. 24/2023-GS/SEMAD, DE 02 DE JANEIRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. STTU-20221641013,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor JORGE LUIZ BARROS DO NASCIMENTO, matrícula 
nº. 62.431-4, Agente de Mobilidade, Padrão C, Nível II, lotado na Secretaria Municipal de Mobilidade 
Urbana - STTU, referente ao exercício 2021/2022, no período de 10/01/2023 a 08/02/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 10 de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 05/2023-GS/SEMAD, DE 02 DE JANEIRO DE 2023. 
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo SEMUT-20221487197,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na 
Secretaria Municipal de Tributação - SEMUT, conforme quadro abaixo: 

Nome Matrícula Exercício Período
GEORGE HENRIQUE BEZERRA 48.753-8 2021/2022 02/01/2023 a 31/01/2023 (1º período)
HELEANA APARECIDA DA C. MARINHO 49.139-0 2022/2023 02/01/2023 a 31/01/2023 (1º período)
PEDRO GOMES TAVARES FILHO 05.171-3 2022/2023 02/01/2023 a 02/03/2023 (1º e 2º período)
DICKSON JOSÉ FERNANDES MEDEIROS 04.971-9 2017/2018 01/02/2023 a 02/03/2023
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a 02 de 
janeiro de 2023. 
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 131/2023-GS/SEMAD, DE 11 DE JANEIRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, tendo 
em vista o que consta no artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município de 26 de janeiro de 2011, MEMORANDO Nº 045.2023-DAFMP/SAAG,
RESOLVE:
Art. 1º - Interromper, por necessidade do serviço, as férias regulamentares da servidora BRUNA CAMILA SILVA 
CLEMENTINO GOMES, matrícula nº. 60.149-7, GNS-A-III, lotada na Secretaria Municipal de Administração - 
SEMAD, referente ao exercício 2020/2021,concedida através da Portaria n°. 3368/2022-GS/SEMAD, de 29 
de setembro de 2022, publicada no dia 15 de outubro de 2022 no Boletim Oficial do Município.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos 
a 09 de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 130/2023-GS/SEMAD, DE 11 DE JANEIRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, tendo 
em vista o que consta no artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município de 26 de janeiro de 2011, OFÍCIO Nº 7/2023-SME/SME,
RESOLVE:
Art. 1º - Interromper, por necessidade do serviço, as férias regulamentares do servidor 
JOSÉ WNILSON CORREIA, matrícula nº. 06.551-0, GNM-A-VII lotado na Secretaria Municipal 
de Educação - SME, referente ao exercício 2020/2021,concedida através da Portaria n°. 
4125/2022-GS/SEMAD, de 25 de novembro de 2022, publicada no dia 30 de novembro de 
2022 no Boletim Oficial do Município.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos 
a 07 de dezembro de 2022.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 153/2023-GS/SEMAD, DE 13 DE JANEIRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMAD-20230027815,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora SANDRA MARIA DA S DE SOUZA, matrícula 
nº. 08.636-3, GNM, Padrão B, Nível VII, lotada na Secretaria Municipal de Administração - 
SEMAD, referente ao exercício 2021/2022, no período de 13/02/2023 a 14/03/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 13 de fevereiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  
PORTARIA Nº 039/2022 – SMG, NATAL/RN, 05 DE DEZEMBRO DE 2022.
O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o 
disposto na PORTARIA Nº. 02/2021-A.P., DE 05 DE JANEIRO DE 2021.
CONSIDERANDO as disposições insertas no Decreto Municipal nº 11.301 de 07 de julho de 2017.
RESOLVE: 
Art. 1º Atribuir ao Sr. ÁLVARO COSTA DIAS, CPF nº 182.615.664-04, 2,5 (duas e meia) diárias no valor 
unitário de 600,00 (seiscentos reais), totalizando R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais), referente 
a cidade de Brasília, para participar de audiências de interesse administrativo do Município do Natal, em 
detalhe no Memorando Nº 047/2022 – DIÁRIAS/DAF-SMG, conforme especificações a seguir:

CIDADE/DESTINO PERÍODO DIÁRIAS V. UNIT R$ SUB -TOTAL EM REAIS R$
NATAL/BRASÍLIA 06/12/2022-08/12/2022 2,5 600,00 1.500,00

TOTAL      R$ 1.500,00

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.
JOHAM ALVES XAVIER 
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 040/2022 – SMG, NATAL/RN, 05 DE DEZEMBRO DE 2022.
O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o 
disposto na PORTARIA Nº. 02/2021-A.P., DE 05 DE JANEIRO DE 2021.
CONSIDERANDO as disposições insertas no Decreto Municipal nº 11.301 de 07 de julho de 2017.
RESOLVE: 
Art. 1º Atribuir ao Sr. GENILDO PEREIRA COSTA, CPF nº 275.806.444-87, 4,5 (quatro e 
meia) diárias no valor unitário de 600,00 (seiscentos reais), totalizando R$ 2.700,00 (dois 
mil e setecentos reais), referente a Cidade de Brasília, para participar de audiências de 
interesse administrativo do Município do Natal, em detalhe no Memorando Nº 048/2022 – 
DIÁRIAS DAF-SMG, conforme especificações a seguir

CIDADE/DESTINO PERÍODO DIÁRIAS V. UNIT R$ SUB -TOTAL EM REAIS R$
NATAL/BRASÍLIA 06/12/2022-10/12/2022 4,5 600,00 2.700,00
Auxílio Deslocamento 200,00 200,00
TOTAL      R$ 2.900,00

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.
JOHAM ALVES XAVIER
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 041/2022 – SMG, NATAL/RN, 31 DE AGOSTO DE 2022.
O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o 
disposto na PORTARIA Nº. 02/2021-A.P., DE 05 DE JANEIRO DE 2021.
CONSIDERANDO as disposições insertas no Decreto Municipal nº 11.301 de 07 de julho de 2017.
RESOLVE: 
Art. 1º Atribuir a Sra. DANIELLE ARAÚJO MAFRA, CPF nº 009.897.454-81, 1,0 (uma) diárias 
no valor unitário de 220,00 (duzentos e vinte reais), totalizando R$ 220,00 (duzentos e 
vinte reais), referente a Cidade de Recife/PE, para participar de audiências de interesse 
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administrativo do Município do Natal, em detalhe no Memorando Nº 049/2022 – DIÁRIAS 
DAF-SMG, conforme especificações a seguir

CIDADE/DESTINO PERÍODO DIÁRIAS V. UNIT R$ SUB -TOTAL EM REAIS R$
NATAL/RECIFE 31/08/2022-31/08/2022 1,0 220,00 220,00

Auxílio Deslocamento 200,00 200,00
TOTAL      R$ 420,00

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.
JOHAM ALVES XAVIER 
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 042/2022 – SMG, NATAL-RN, 23 DE NOVEMBRO DE 2022.
O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o 
disposto na PORTARIA Nº. 02/2021-A.P., DE 05 DE JANEIRO DE 2021.
CONSIDERANDO as disposições insertas no Decreto Municipal nº 11.301 de 07 de julho de 2017.
RESOLVE: 
Art. 1º Atribuir ao Sr. FRANCISCO NOBERTO DA SILVA, CPF nº 024.903.964-80, 0,5 (meia) 
diária no valor unitário de 220,00 (duzentos e vinte reais), totalizando R$ 110,00 (cento 
e dez reais), referente a Cidade de Recife/PE, para assessorar o Prefeito na viagem para 
participação de evento , em detalhe no Memorando Nº 050/2022 – DIÁRIAS DAF-SMG, 
conforme especificações a seguir:

CIDADE/DESTINO PERÍODO DIÁRIAS V. UNIT R$ SUB -TOTAL EM REAIS R$
RECIFE/NATAL 23/11/2022 0,5 220,00 110,00

TOTAL      R$ 110,00

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.
JOHAM ALVES XAVIER 
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 043/2022 – SMG, NATAL/RN, 23 DE NOVEMBRO DE 2022.
O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o 
disposto na PORTARIA Nº. 02/2021-A.P., DE 05 DE JANEIRO DE 2021.
CONSIDERANDO as disposições insertas no Decreto Municipal nº 11.301 de 07 de julho de 2017.
RESOLVE: 
Art. 1º Atribuir a Sra. DANIELLE ARAÚJO MAFRA, CPF nº 009.897.454-81, 1,0 (uma) diária no valor 
unitário de 500,00 (quinhentos reais), totalizando R$ 500,00 (quinhentos reais), referente a Cidade 
de Recife/PE, para participar de audiências de interesse administrativo do Município do Natal, em 
detalhe no Memorando Nº 051/2022 – DIÁRIAS DAF-SMG, conforme especificações a seguir

CIDADE/DESTINO PERÍODO DIÁRIAS V. UNIT R$ SUB -TOTAL EM REAIS R$
NATAL/RECIFE 23/11/2022-23/11/2022 1,0 500,00 500,00
Auxílio Deslocamento 200,00 200,00

TOTAL      R$ 700,00

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.
JOHAM ALVES XAVIER  
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 044/2022 – SMG, NATAL/RN, 13 DE DEZEMBRO DE 2022.
O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o 
disposto na PORTARIA Nº. 02/2021-A.P., DE 05 DE JANEIRO DE 2021.
CONSIDERANDO as disposições insertas no Decreto Municipal nº 11.301 de 07 de julho de 2017.
RESOLVE: 
Art. 1º Atribuir ao Sr. ÁLVARO COSTA DIAS, CPF nº 182.615.664-04, 2,5 (duas e meia) diárias no valor 
unitário de 600,00 (seiscentos reais), totalizando R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais), referente 
a cidade de Brasília, para participar de audiências de interesse administrativo do Município do Natal, em 
detalhe no Memorando Nº 052/2022 – DIÁRIAS/DAF-SMG, conforme especificações a seguir:

CIDADE/DESTINO PERÍODO DIÁRIAS V. UNIT R$ SUB -TOTAL EM REAIS R$
NATAL/BRASÍLIA 13/12/2022-15/12/2022 2,5 600,00 1.500,00

TOTAL      R$ 1.500,00

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.
JOHAM ALVES XAVIER   
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 045/2022 – SMG, NATAL/RN, 13 DE DEZEMBRO DE 2022.
O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o 
disposto na PORTARIA Nº. 02/2021-A.P., DE 05 DE JANEIRO DE 2021.
CONSIDERANDO as disposições insertas no Decreto Municipal nº 11.301 de 07 de julho de 2017.
RESOLVE: 
Art. 1º Atribuir ao Sr. GENILDO PEREIRA COSTA, CPF nº 275.806.444-87, 3,0 (três) diárias no valor 
unitário de 600,00 (seiscentos reais), totalizando R$ 1.800,00 (hum mil e oitocentos reais), referente 
a Cidade de Brasília, para participar de audiências de interesse administrativo do Município do Natal, 
em detalhe no Memorando Nº 054/2022 – DIÁRIAS DAF-SMG, conforme especificações a seguir

CIDADE/DESTINO PERÍODO DIÁRIAS V. UNIT R$ SUB -TOTAL EM REAIS R$
NATAL/BRASÍLIA 13/12/2022-15/12/2022 3,0 600,00 1.800,00

TOTAL      R$ 1.800,00
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.
JOHAM ALVES XAVIER 
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 046/2022 – SMG, NATAL/RN, 23 DE DEZEMBRO DE 2022.
O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o 
disposto na PORTARIA Nº. 02/2021-A.P., DE 05 DE JANEIRO DE 2021.
CONSIDERANDO as disposições insertas no Decreto Municipal nº 11.301 de 07 de julho de 2017.
RESOLVE: 
Art. 1º Atribuir ao Sr. ÁLVARO COSTA DIAS, CPF nº 182.615.664-04, 4,0 (quatro) diárias 
no valor unitário de 600,00 (seiscentos reais), totalizando R$ 2.400,00 (dois mil e 
quatrocentos reais), referente a cidade de Brasília, para participar de audiências de 
interesse administrativo do Município do Natal, em detalhe no Memorando Nº 056/2022 – 
DIÁRIAS/DAF-SMG, conforme especificações a seguir:

CIDADE/DESTINO PERÍODO DIÁRIAS V. UNIT R$ SUB -TOTAL EM REAIS R$
NATAL/BRASÍLIA 25/12/2022-28/12/2022 4,0 600,00 2.400,00

TOTAL      R$ 2.400,00
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.
JOHAM ALVES XAVIER
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 047/2022 – SMG, NATAL/RN, 23 DE DEZEMBRO DE 2022.
O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o 
disposto na PORTARIA Nº. 02/2021-A.P., DE 05 DE JANEIRO DE 2021.
CONSIDERANDO as disposições insertas no Decreto Municipal nº 11.301 de 07 de julho de 2017.
RESOLVE: 
Art. 1º Atribuir ao Sr. GENILDO PEREIRA COSTA, CPF nº 275.806.444-87, 4,0 (quatro) 
diárias no valor unitário de 600,00 (seiscentos reais), totalizando R$ 2.400,00 (dois mil 
e quatrocentos reais), referente a Cidade de Brasília, para participar de audiências de 
interesse administrativo do Município do Natal, em detalhe no Memorando Nº 058/2022 – 
DIÁRIAS DAF-SMG, conforme especificações a seguir

CIDADE/DESTINO PERÍODO DIÁRIAS V. UNIT R$ SUB -TOTAL EM REAIS R$
NATAL/BRASÍLIA 25/12/2022-28/12/2022 4,0 600,00 2.400,00

TOTAL      R$ 2.400,00
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.
JOHAM ALVES XAVIER  
Secretário Municipal de Governo

SECRETARIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS PARA AS MULHERES
PORTARIA Nº 56/2022 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS PARA AS MULHERES, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o princípio de publicidade dos atos administrativos e 
formalidades de registro funcionais,
RESOLVE:  
Conceder, de acordo com o(s) parecer(es) constante(s) do(s) Laudo(s) Médico, da Junta Médica 
do Município de Natal, ao(s) servidor(es), licença médica, conforme discriminação abaixo:  

NOME MATRÍCULA Nº CARGO LICENÇA/DIAS PERÍODO CONCEDIDO
LAISE MENESES RAMOS R. DE MELO 72.544-1 Cuidadora 06 (seis) dias 13/12/2022 a 18/12/2022

MARIA JOSÉ DE MEDEIROS
Secretária Municipal de Políticas Públicas para as Mulheres

BOM NA INTERNET
Acesse: 

www.natal.rn.gov.br/
portal do servidor


